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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Aviso do Chefe do Executivo n.º 37/2024

Nomeação do Chefe do Executivo

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), o Decreto do Conselho de Estado da República 
Popular da China n.º 794, de 25 de Outubro de 2024, na sua 
versão em chinês, acompanhada da respectiva tradução para 
português.

Promulgado em 6 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

Decreto do Conselho de Estado da República 

Popular da China n.º 794

É nomeado, nos termos da Lei Básica da Região Adminis-
trativa Especial de Macau da República Popular da China, 
de acordo com a eleição realizada pela Comissão Eleitoral 
do Chefe do Executivo, como Sexto Chefe do Executivo 
da Região Administrativa Especial de Macau da República 
Popular da China, Sam Hou Fai, que tomará posse em 20 de 
Dezembro de 2024.

25 de Outubro de 2024.

O Primeiro-Ministro, Li Qiang.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 38/2024

Nomeação dos titulares dos principais cargos e 

do Procurador

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos di-
plomas), a parte útil da notificação efectuada pelo Conselho de 
Estado da República Popular da China em 30 de Novembro de 
2024, relativa ao exercício de funções dos dez titulares, incluin-
do Cheong Weng Chon, do Sexto Governo da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, na sua versão original em língua 
chinesa, acompanhada da tradução para a língua portuguesa.

Promulgado em 6 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

澳 門 特 別 行 政 區

第 37/2024號行政長官公告

行政長官的任命

3/1999

794

 

––––––––––

中華人民共和國國務院令

第 794號

2024 12 20

  

 2024 10 25

第 38/2024號行政長官公告

主要官員及檢察長的任命

3/1999

10
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通知

2024 439

2024 11 30

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 107/2024號社會文化司司長批示

2/2021 6/1999

87/2021

183/2019

Notificação

(Doc. «Guo Ren Zi» n.º [2024]439, de 30 de Novembro de 2024)

 « (…)

O Conselho de Estado nomeia, em 30 de Novembro de 2024, 
os seguintes titulares dos principais cargos do Sexto Governo 
e o Procurador da Região Administrativa Especial de Macau, 
nos termos da Lei Básica da Região Administrativa Especial 
de Macau da República Popular da China, sob a indigitação do 
Sexto Chefe do Executivo da Região Administrativa Especial 
de Macau, Sam Hou Fai:

Cheong Weng Chon, como Secretário para a Administração 
e Justiça;

Tai Kin Ip, como Secretário para a Economia e Finanças;

Wong Sio Chak, como Secretário para a Segurança;

O Lam, como Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura;

Tam Vai Man, como Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas;

Ao Ieong Seong, como Comissária contra a Corrupção;

Ao Ieong U, como Comissária da Auditoria;

Leong Man Cheong, como Comandante-geral dos Serviços 
de Polícia Unitários;

Adriano Marques Ho, como Director-geral dos Serviços de 
Alfândega;

Chan Tsz King, como Procurador do Ministério Público.

(…) »

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 107/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto na alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 5.º do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:
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72/2022

 

第 108/2024號社會文化司司長批示

41/2021 20/2015

 

1. Os n.os 2 e 3 do Despacho da Secretária para os Assuntos 

Sociais e Cultura n.º 72/2022 passam a ter a seguinte redacção:

«2. São estabelecidos os seguintes horários específicos 

de trabalho dos auxiliares da sede e do gabinete do Edifício 

Comercial Nam Tung da Direcção dos Serviços de Educa-

ção e de Desenvolvimento da Juventude:

1) [...];

2) [...];

3) [...];

4) [...].

3. São estabelecidos os seguintes horários específicos de 

trabalho dos trabalhadores do Centro de Difusão Educativa 

e Relações Públicas que nele exercem funções de atendi-

mento ao público:

1) [...];

2) [...].»

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação.

29 de Novembro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 108/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 35.º do Regulamento Administrativo n.º 20/2015 (Orga-

nização e funcionamento do Instituto Cultural), alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 41/2021, a Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É aprovada a Tabela de taxas de utilização do Local de Espec-

táculos ao Ar Livre de Macau, constante do Anexo ao presente 

despacho e que dele faz parte integrante.

2. As taxas de utilização do Local de Espectáculos ao Ar 

Livre de Macau durante o período experimental, entre 1 de 

Janeiro e 31 de Dezembro de 2025, são calculadas em 75% dos 

valores constantes do Anexo.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação.

5 de Dezembro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.
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附件

（第一款所指者）

使用澳門戶外表演區的收費表

每日每場演出活動的

最高觀衆入場人數

演出當日 排練日或搭建日

30,000 500,000.00 250,000.00

30,000 350,000.00 175,000.00

衆

Anexo

(a que se refere o n.º 1)

Tabela de taxas de utilização do Local de 
Espectáculos ao Ar Livre de Macau

Número máximo 
de espectadores 

por dia para cada 
espectáculo

Dia do espectáculo
Dia de ensaios ou 

de montagem

Valor
(Patacas)

Valor
(Patacas)

Igual ou superior a 
30 000

500 000,00 250 000,00

Inferior a 30 000 350 000,00 175 000,00

Observação: Sendo realizado mais do que um espectáculo 
por dia promovido pela mesma entidade, é cobrada a taxa 
correspondente à maior lotação.
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